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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 1 

ADOLESCENTE - CEDCA 2 

ATA DA 292ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 3 

Realizada em 04 de setembro de 2012 4 
Ao quarto dia do mês de setembro de dois mil e doze, às quatorze horas, na Rua Correia de Araújo, 5 

número noventa e três, no bairro das Graças – Recife/PE é realizada ducentésima nonagésima 6 

segunda Assembleia Ordinária do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do 7 

Adolescente - CEDCA/PE. Registra-se a presença dos seguintes conselheiros: Maria de Fátima 8 

Menezes da Silva, titular do Centro de Atendimento Lar do Bem Te Vi; Lúcia Lacerda, suplente 9 

do Centro Dom Hélder Câmara de Estudos e Ação Social – CENDHEC; Aristéia Viegas titular 10 

e a suplente Maria José Rodrigues da Silva, da Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG; 11 

Jaciara Santos Arruda, titular e a suplente Gicélia Domingos do Centro Brasileiro da Criança e 12 

Adolescente - Casa de Passagem; Nivaldo Pereira da Silva, titular do Centro de Estudos e 13 

Desenvolvimento Social - CEDES; Maria de Lourdes Viana Vinokur, titular da Associação 14 

Portadores de Direitos Especiais – PODE; Mallon Francisco Felipe Rodrigues de Aragão, titular 15 

da Associação Comunitária Inajá Mendes; Rosa Barros, titular e suplente Danielle de Belli, do 16 

Gabinete do Governador; José Fernando da Silva, titular e suplente Almeri Bezerra de Mello, da 17 

Secretaria da Criança e da Juventude; Daniel Ferreira de Lima, suplente da Secretaria de 18 

Defesa Social; Alessandra Fam Galvão, titular da Secretaria de Saúde; Evanilson Alves de Sá, 19 

suplente da Secretaria da Educação. Também se registra a presença da Diretora Executiva Raquel 20 

Brandão Corrêa de Araújo e da equipe técnica: Clemente Neto, Ana Paula Leão, Lumi Seriama, 21 

Michele Garrido, Lúcia Estevam, Luciana Feitosa, Lígia Cabral, Ana Elizabeth Harle e Eliane 22 

Mamede. A Plenária é coordenada pelo presidente, José Fernando da Silva que submete a 23 

aprovação da pauta e atas das Assembléias 291ª Ordinária e 106ª e 107ª Extraordinárias. Ficando a 24 

primeira para ser apresentada na próxima Assembleia com alterações e as duas últimas aprovadas 25 

pelos conselheiros.  A Plenária aprova também a inclusão de mais um ponto de pauta: A rebelião 26 

na Fundação de Atendimento Socioeducativo - Funase do município de Abreu e Lima, região 27 

metropolitana do Recife, onde um adolescente foi morto no último sábado, 31 de agosto de 2012. O 28 

presidente convida o coordenador do Fórum Estadual DCA, Silvino Neto, que entrega uma carta ao 29 

Conselho Estadual solicitando providências, para que casos como esses não ocorram novamente. 30 

Após a leitura da carta e intenso debate, a Plenária delibera que seja enviado ofício solicitando 31 

audiência com o governador Eduardo Campos para tratar da execução do Plano de Reordenamento 32 

do Sistema Socioeducativo, considerando a construção de novas unidades, contratação de 33 

profissionais (psicólogos, assistentes sociais, advogados, pedagogos e socioeducadores) para  34 

Funase, bem como solucionar o repasse de recursos aos municípios para execução de Programas de 35 

Prestação de Serviço à Comunidade e de Liberdade Assistida. Em seguida, a Plenária faz a 36 

discussão sobre o ofício nº 34/2012 enviado pelo Movimento Fraterno de Ação - MOFAC. A 37 

Plenária delibera que a entidade apresente a informação ao CEDCA/PE que o recurso do Fundo 38 

Estadual utilizado no projeto teve caráter complementar, considerando o artigo XII, item 12.1 da 39 

Resolução nº36/2012. Sendo assim, o Conselho Estadual fará nova avaliação do Projeto e Plano de 40 

Trabalho. Dando prosseguimento a pauta aprovada, o presidente inicia a discussão sobre o 41 

Programa Governo Presente, convidando a secretária executiva de Articulação Regional, Luciana 42 

Azevedo.  Após uma rodada de apresentação, a secretária inicia sua fala com uma breve explanação 43 

sobre o trabalho desenvolvido pelo Governo Presente. Explica que representa um braço social do 44 

Pacto pela Vida, no sentido de garantir acesso aos direitos básicos de quem é vítima da violência. 45 

Com dois focos: 1. Integração da política pública (espaço que se integra) e 2. Gestão democrática (o 46 
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que é avaliado pela comunidade). Fala ainda que o Governo do Estado aposta neste novo modelo, 47 

onde a população é ouvida. Que o objetivo é construir uma referência de desenvolvimento social 48 

sustentável. Explica ainda que a meta do Programa é a universalização dos processos; Mediação de 49 

conflitos; Articulação com cada bairro; Execução das Políticas Públicas. Após diversos 50 

questionamentos, fica recomendado pela Plenária que seja apresentada a atuação de cada Secretaria 51 

relacionada a criança e  adolescentes no Programa. Em seguida, o presidente agradece a presença de 52 

Luciana Azevedo e convida a conselheira Jaciara Arruda para fazer uma breve explanação sobre a 53 

Rede Arca e o Projeto: “Justiça é um Direito Humano”. A conselheira explica que a Rede Arca 54 

é constituída pelas entidades: Centro Dom Hélder Câmara de Estudos e Ação Social - CENDHEC, 55 

Centro das Mulheres do Cabo, Coletivo Mulher Vida, Casa de Passagem e Movimento de Apoio 56 

aos Meninos de Rua, que juntos têm o objetivo de Contribuir para a melhoria do acesso à Justiça 57 

para crianças e adolescentes. Além disso, fortalece a capacidade da sociedade civil e dos atores dos 58 

órgãos de Justiça e Segurança, de refletirem e debaterem sobre o direito humano ao acesso à Justiça 59 

e sobre os entraves e obstáculos. Explica que a Rede  tem como atividades: I - Realizar oficinas 60 

formativas; II - Realizar Rodas de Diálogo; III - Formular proposições a serem apresentadas aos 61 

conselhos de  Direitos, como subsídio a uma política de  acesso à justiça às crianças e adolescentes; 62 

VI - Realizar o acompanhamento jurídico-social a 20 casos exemplares; VII - Publicar os principais 63 

resultados e ações do projeto, assim como produzir material pedagógico, de divulgação e 64 

visibilidade do projeto. Em seguida, o presidente agradece os esclarecimentos, passando para o 65 

Relato das Câmaras Temáticas: Orçamento e Finanças e Medidas Protetivas e 66 

Socioeducativas: Sobre o Projeto “Programa Trienal da Escola de Conselhos de Pernambuco a 67 

Plenária dá parecer favorável, com recomendações: que o Plano de Trabalho seja executado no 68 

período de um ano; Que tenha um objetivo único e claro; Que seja feito o detalhamento das ações e 69 

metas quantificadas, bem como do orçamento para o período de um ano. Sobre as planilhas de 70 

projetos por linha de ação e por fonte de recursos: 2007 -2012; Remanejamento das fontes de 71 

recurso e aumento do teto orçamentário (fonte 101) - FEDCA 2013- A Plenária recomenda que 72 

sejam acrescentadas as metas. Articulação e Comunicação: Comissão Julgadora do Concurso 73 

Arte-Livre: A Plenária delibera que seja realizado contato com os avaliadores de 2011, incluindo 74 

também os professores e escritores: Hugo Monteiro e Antônio Marcos Alves de Oliveira. Sobre a 75 

aquisição do Livro Antônio, de autoria do professor Hugo Monteiro, da editora HMF. A 76 

Plenária delibera que o assunto seja avaliado pelo Grupo de Trabalho responsável pela revisão do 77 

Plano Estadual de Enfrentamento à Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes. Verificando a 78 

necessidade de se adquirir essa ou também outras publicações sobre a mesma temática. Políticas 79 

Públicas: Sobre a Proposta de Monitoramento dos Projetos das Resoluções nº 19/2007, 36 e 80 

40/2012. (Cronograma e Instrumental), a Plenária delibera que a proposta seja encaminhada 81 

amanhã, dia 05 de setembro, para o endereço eletrônico dos conselheiros, a fim de que as 82 

contribuições sejam feitas até o próximo o dia 10 deste mês.  Sobre Projeto de Prevenção a 83 

Violência Sexual de Crianças e Adolescentes no Complexo Prisional do Professor Aníbal 84 
Bruno -  A Plenária delibera que seja encaminhado ofício com cópia da ata no 107ª Extraordinária, 85 

informando as três recomendações do CEDCA/PE ao Projeto apresentado. Sobre o apoio na 86 

elaboração de uma cartilha/ guia para orientação de policiais civis e militares nos casos de 87 

exploração sexual de crianças e adolescentes apresentado pela organização não - 88 
governamental Coletivo Mulher Vida: A Plenária delibera pelo apoio na produção  da publicação 89 

no valor total de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais, com recursos do FEDCA); Sobre o Projeto Direito 90 

ao Esporte Educacional Seguro e Inclusivo, apresentado pela  Secretaria da Criança e da 91 
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Juventude. A Plenária dá parecer favorável com recomendação  que sejam incluídas crianças a 92 

partir dos 06 anos de idade. Portanto aprova o projeto no valor de R$ 1.197.406,04 com recursos da 93 

Petrobras. Sobre o Edital de Chamada Pública da Secretaria de Direitos Humanos/ Presidência 94 

da República. A Plenária delibera que os projetos deverão ser entregues ao CEDCA/PE até o dia 95 

14 de setembro deste ano. Havendo projetos até a data determinada, o Conselho Estadual realizará 96 

Assembleia Extraordinária para deliberação, no dia 18 de setembro do corrente ano, às 9h.  Em 97 

seguida, o presidente inicia os Informes: Os conselheiros: Rosa Barros, Jaciara Arruda e  Mallon 98 

Aragão informam sobre a sua participação nos espaços em que estiveram representando o 99 

CEDCA/PE. O conselheiro Mallon Aragão fala sobre os questionamentos feitos pelos conselheiros 100 

tutelares sobre a nova Lei que unifica a escolha dos mesmos e considerando os diversos 101 

questionamentos sugere que seja ponto de pauta da próxima assembleia do CEDCA/PE. A 102 

conselheira Lourdes Vianna informa que a Associação PODE receberá um prêmio da Fundação 103 

Wolkswagem. O conselheiro Mallon Aragão informa que a conselheira Fátima Menezes recebeu a 104 

medalha do Mérito Heroínas do Tejucupapo.  Em seguida, o presidente agradece a presença de 105 

todos, encerrando a Assembleia às 17h30 (dezessete horas e trinta minutos). Para constar esta ata 106 

foi lida, aprovada e assinada pelo presidente.  107 

 108 

José Fernando da Silva 109 


